
R E P U B L IC A  s « í  PORTUGUESA

DOS DEPUTADOS

Pertence ao n.° 388
Senhores J)eputadps.— A. vossa comis- 

sãe de obras públicas e minas tev’e oca
sião de dar p^reCér ao projecto de lei 
n.° 288-D, vendo, com satisfação que 
mereceu a vossa aprovação, mas em face 
de dois artigos novos propostos tem‘noA 
vãmente de emitir opinião, por delibera
ção da Câmara, o que vai fazer:

O artigo, novo proposto pelo Sr. De
putado Mem Vèrdial é' do teor seguinte:
'.«Artigo Os diplomas , dos c.urso§ _ 

especiais dos actuais Institutos Tndusr 
triais e os seus- equivalentes dos antigos 
Institutos Industriais e Comerciais de 
Lisboa e Pôrto e antigavEscola de Cons
truções Indústria e Comércio, conferem 
o título de engenheiros auxiliares das res
pectivas especialidades».

Entende a comissão que êste artigo 
merece a vossa aprovação pelas razões 
que expõe :

Pelo artigo 15.° do decreto n.° 5:100, 
de 11 de Janeiro de 1919, ficòu estabele
cido que os cursos de construções civis e 
obras públicas e o do minas do Instituto 
Industrial de Lisboa habilitam para os 
lugares de engenheiros auxiliares de obras 
públicas ou de minas-dos "Ministérios do- 
Comércio, Trabalho e Colónias, mas não 
está expresso no regulamento daquele 
Instituto que aquela designação seja men
cionada, como convêm, nos diplomas dos 
referidos cursos.
' E de inteira justiça qiíe essa menção 
se faça nos diplomas, pois já  está esta
belecido na nossa legislação que os cur
sos médios podem conferir os títulos de 
engenheiros. Assim, no decreto, com 
fôrça de lei, n.° 5:627, de 10‘ de Maio de 
1919, diz-se no artigo 8.°: «Os diplomados

com o curso médio agrícola das escolas 
nacionais de agricultura terão a designa-, 
ção oficial de engenheiros agrícolas». 
Constitui habilitação para a entrada nes
tas escolas (artigo 25.° do decreto citado) 
o .exame de instrução primária 2 .° grau e 
o curso tem a duração de sete anos (ar
tigo 13.° do decreto citado). Ora sucede 
que a entrada nos Institutos Industriais 
se faz com o 5.°. ano dos liceus e os 
eursos têm nestes Institutos a duração de' 
quatro anos, sucedéndo portauto que, se 
nas escolas médias agrícolas sê  confere a 
título de engenheiro tipós ' sete anos dà 
estudos, seguidos a instrução’primária-/ 
com mais * razão ..deye s cr conferi d o: aos 
diplomados dos Institutos Industriais após 
nove anos de estudos, atendendo ainda 
a que nestes Institutos as matérias dadas 

*de matemática e sciências físicas e quí- 
( micas invadem cm grande parto a esfera 
do ensino superior, ô que nâo sucede nas 
escolas médias, agrícolas.

. Se fizermos a inspecção do que sucede 
nos países estrangeiros; verificamos que 
também ali n° ensino médio e em escolas 
cujo eubino scicntífico tem menor desen
volvimento do que nos nossos Institutos 
Industriais, se confere o título de enge
nheiro.

Assim, nas «Ecoles Nationales d’Arts 
et Metiers», confere-se, -nos 'termos do 
decreto de 14 de Agosto do 1919 o títu
lo de «ingénieur des écoles nationales 
d’arts et metiers», tendo o cursò a du
ração de três anos o fazendo-se a admis
são com o certificado de estudos primá
rios superiores (quatro anos) ou o quinto 
ano dos liceus (artigos 1.°, 2.°, 3.° e 9.° 
dó decreto- citado). No Instituto Indus

tria l do Norte da França (Lille) a admis-



2
são faz-se com o quinto ano dos liceus e. 
o curso tem a duração de quatro anos, 
conferindo-se os títulos de engenheiros 
mecânicos, electricistas e químicos, estan
do êste Instituto em condições de dura
ção de cursos e organização a par dos 
nossos institutos.

Na Inglaterra, Estados Unidos e na 
própria Alemanha, também em cursos

médios se .conferem títulos de engenhei
ros, dos quais, para não nos alongarmos, 
citaremos sómente o afamado Téchnicum 
de Altembourg.

Quanto à proposta do artigo novo do 
Sr. Deputado Malheiro Reimão conside
ra-a esta comissão prejudicada pela vo
tação qua a Câmara dos Deputados fez 
do projecto. V

Sala das Sessões da Câmara dos Deputa.dos, 2 de Julho de 1920.

Aníbal Lúcia de Azevedo. 
Bartolomeu Severino.
Vasco Borges.
Evaristo de Carvalho.
Júlio Augusto da - Cruz, relator.

Propostas
Proponho o seguinte artigo novo: 
Artigo Os diplomas dos cursos es

peciais dos actuais Institutos Industriais 
e os seus equivalentes dos- antigos Insti
tutos Industriais e Comerciais de Lisboa 
e Pôrto e antiga Escola de Construções 
Indústria e Comércio, conferem o título de 
engenheiros auxiliares das respectivas es
pecialidades»— O Deputado, Mem Verdial.

Artigo novo:

Sem embargo do disposto no artigo 1.° 
continuarão a designar-se por conduto- 

-res os actuais condutores de engenha
ria civil de minas>e industrial.

Sala das Sessões, 6 de Maio de 1920.— 
Malheiro Reimâo. *
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